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REQUERIMENTO N.º: 2198 

Informar sobre a gestão do Terminal Rodoviário de 

Sorocaba. 

CONSIDERANDO que são frequentes as reclamações de munícipes a 

respeito da qualidade dos serviços prestados pela Rodoviária local; 

CONSIDERANDO que as platafonnas de embarque e a rua frontal são 

públicas, segundo resposta do Requerimento 367/2018; 

CONSIDERANDO que para embarcar nos ônibus intennunicipais na 

rodoviária existe a necessidade do pagamento da "taxa de embarque"; 

CONSIDERANDO que, segundo infonnação do Jornal Cruzeiro do Sul 1. 

em março de 2018, foi divulgado que mensalmente arrecada-se por volta de 350 mil 

reais 

Fioravante também foi perguntando se a Prefeitura de Sorocaba teria 
algum direito com relação ao valor arrecadado com a tarifa de 
embarque, estimado em cerca de R$ 350 mil por mês. O secretário. 
porém, falou em contrapartida nos serviços. "Quando tinha concessão 
valendo, havia uma participação da Prefeitura. Acllo que a 
co11trapartida lwie da taxa de embarque que eles estão cobra11do é 
ma11ter o serviço", diz. "Está com o contraio vencido, mas está operando 
dentro da normalidade e da segurança exigida. " 

I https://www2.jomalcruzeiro.com.br/materia/865834/contrato-da-rodoviaria-terminou-ha-quase-20-anos 
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CONSIDERANDO que Decreto 24.790, de 26 de abril de 2019. dispõe 

sobre a administração do Terminal Rodoviário de Sorocaba e dá outras providências. 

CONSIDERANDO que o art. 1 º deste decreto dispõe: 

Art. 1° Fica atribuída à URBES, a administração do Terminal 
Rodoviário de Sorocaba. 
Parágrafo único. A administração mencionada no caput inclui o 
gerenciamento, manutenção e fiscalização dos serviços de apoio ao 
transporte coletivo intermunicipal, interestadual e internacional, como 
ponto de partida, chegada ou trânsito. 

CONSIDERANDO que a empresa Sócia Sociedade Comercial e 

Administração Ltda. demonstrou o desinteresse em manter-se na administração do 

Terminal Rodoviário de Sorocaba, após ter sido conferida à URBES a atribuição para 

gerenciamento, fiscalização e controle de tráfego do transporte coletivo intermunicipal, 

interestadual e internacional, desde 1° de janeiro de 2019, conforme justificativa 

apresentava por fazer do Decreto; 

CONSIDERANDO que o art. 2 e seus §§ deste Decreto mencionam 

sobre a tarifa de embarque da seguinte forma: 

Art. 2° Os serviços de limpeza, manutenção e conservação das áreas de 
embarque e desembarque (plataformas), sala de espera e sanitário 
público, estarão a cargo da URBES, administradora do Terminal 
Rodoviário de Sorocaba, que também exercerá o controle de acesso às 
referidas áreas. 
§ /º As empresas operadoras do transporte coletivo intermunicipal, 
interestadual e internacional ficarão obrigadas ao recolhimento do 
valor correspo11de11te ao embarque dos passageiros. quando da venda 
de bilhetes de viagem. 
§ 2º valor mencionado 110 § l° deverá ser depositado em conta corrente 
da URBJ:.'S. em procedimento e forma a ser estabelecida em Resolução 
de seu Diretor Presidente 

CONSIDERANDO que. passados quase 6 (seis) meses da promulgação 

do Decreto 24. 790, de 26 de abril de 2019, smj, aparentemente não houve significativas 

melhorias no local visando dar mais conforto e segurança para seus usuários. 
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REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado à Excelentíssima 

Senhora Prefeita Municipal, solicitando: 

1) Ao assumir a gestão do Terminal Rodoviário de Sorocaba, quais os 

problemas encontrados e qual foi o planejamento idealizado para solucioná-los? 

2) Quanto a Urbes arrecadou de taxa de embarque desde que assumiu o 

controle do terminal? 

3) Quanto (em reais) da taxa de embarque foi revertido para pagamento de 

manutenção e melhorias do terminal? 

4) Quais as benfeitorias efetivamente realizadas no local? 

5) Como que a Urbes controla o volume de embarques para saber se os 

valores pagos pelas empresas de ônibus estão condizentes com a realidade? Existe 

algum tipo de sistema I processo auditado? 

6) Considerando as novas formas de locomoção, a Urbes continua com o 

planejamento de realizar um novo terminal de ônibus? Isso é realmente necessário em razão 

do volume de usuários? Existe um estudo para revitalizar e modernizar a rodoviária. 

garantindo um bom atendimento sem a necessidade de altos investimentos? Justifique. 

Por fim. REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1 ° do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos 

§§ 2° e 3° do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, 

devidamente acompanhada dos documentos ofi iais das secretarias e departamentos. 
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